
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete da Deputada Dayany Bittencourt – União/CE

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 4.309, DE 2023

Proíbe a reconstituição de leite em pó importado
por pessoa jurídica para venda como leite fluido
no território nacional.

Autora: Deputada DANIELA REINEHR
Relatora: Deputada DAYANY BITTENCOURT

1.RELATÓRIO

O projeto  em  análise,  de  autoria  da  Deputada  DANIELA

REINEHR,  proíbe  a  reconstituição  de  leite  em  pó  importado  por

pessoa jurídica para venda como leite fluido no território nacional.

Segundo a justificativa da autora, o Brasil se destaca por ter

uma indústria leiteira robusta, que é significativa tanto em termos de

produção como de geração de emprego. No entanto, um desequilíbrio

no  setor  vem  sendo  causado  pela  prática  de  algumas  empresas

brasileiras  que  importam  leite  em  pó  a  preços  muito  baixos,

sobretudo  de  países  membros  do  Mercosul.  Essas  empresas

reconstituem o leite em território nacional e o vendem como se fosse

leite  produzido  aqui.  Tal  estratégia  não  apenas  mina  a

competitividade  dos  produtores  locais,  como também confunde  os

consumidores quanto à verdadeira origem do produto. Diante desse

desafio,  o  projeto  de  lei  visa  contribuir  significativamente  para  o

fortalecimento do setor lácteo nacional,  oferecendo maior proteção
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aos consumidores e garantindo a qualidade dos produtos alimentícios

disponíveis no mercado brasileiro.

O projeto tramita em regime ordinário (Art. 151, III, RICD)

e está sujeito à apreciação conclusiva pelas comissões - Art. 24 II,

tendo  sido  distribuído  às  Comissões  de  Agricultura,  Pecuária,

Abastecimento e Desenvolvimento Rural; Finanças e Tributação (Art.

54 RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art.  54 RICD),

nessa ordem.

Na  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e

Desenvolvimento  Rural  o  projeto  foi  aprovado  sem  alterações.  O

projeto  vem  a  esta  Comissão  de  Finanças  e  Tributação  para

manifestação  quanto  à  compatibilidade  e  adequação  financeira  e

orçamentária.  Transcorrido  o  prazo  regimental,  não  foram

apresentadas emendas.

É o relatório.

2. VOTO DA RELATORA

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts.

32, X, “h”, e 53, II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e

Tributação  (NI/CFT)  definem  que  o  exame  de  compatibilidade  ou

adequação  se  fará  por  meio  da  análise  da  conformidade  da

proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e

o  orçamento  anual.  Além  disso,  a  Norma  Interna  prescreve  que

também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e

despesa  públicas.  São  consideradas  como  outras  normas,
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especialmente,  a  Constituição Federal  e  a  Lei  de Responsabilidade

Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O  art.  1º,  §1º,  da  Norma  Interna  da  CFT  define  como

compatível  “a proposição que não conflite com as normas do plano

plurianual,  da  lei  de  diretrizes  orçamentárias,  da  lei  orçamentária

anual e das demais disposições legais em vigor” e como adequada “a

proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano

plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária

anual”. 

Da  análise  do  projeto,  observa-se  que  este  promove

impacto orçamentário e financeiro ao dispor no parágrafo único do

art.  3º  que  deverá  ser  fornecido  subsídio  econômico  ao  produtor

nacional,  cumulativa ou alternativamente  com a redução de carga

tributária,  quando  o  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e

Abastecimento  (MAPA)  autorizar  a  reconstituição  de  leite  em  pó

importado  por  pessoa  jurídica  para  venda  como  leite  fluido  no

território nacional. Por esse motivo, a proposição deve subordinar-se

aos ditames do art. 14 da LRF, da Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDO),  e  do  art.  113  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais

Transitórias da Constituição Federal.

O art. 14 da LRF exige estar a proposição acompanhada de

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que

deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, bem como atender o

disposto na LDO e a pelo menos uma de duas condições alternativas.

Uma condição  é  que  o  proponente  demonstre  que  a  renúncia  foi

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não

afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da

LDO.  Outra  condição,  alternativa,  é  que  a  proposição  esteja
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acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado,

por  meio  do  aumento  de  receita,  proveniente  da  elevação  de

alíquotas,  da  ampliação  de  base  de  cálculo  ou  da  majoração  ou

criação de tributo ou contribuição,  podendo o benefício  entrar  em

vigor apenas quando implementadas tais medidas.

No mesmo sentido,  a LDO estabelece que as proposições

legislativas,  de  que  tratam  o  art.  59  da  Constituição,  as  suas

emendas e os atos infralegais que importem renúncia de receitas ou

criação ou aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado,

nos termos do art. 14 e do art. 17 da LRF, deverão ser instruídos com

demonstrativo  do impacto  orçamentário-financeiro  no exercício  em

que  devam  entrar  em  vigor  e  nos  dois  exercícios  subsequentes,

detalhando  a  memória  de  cálculo  respectiva  e  correspondente

compensação. 

A  LDO  ainda  dispõe  que  as  proposições  legislativas  que

concedam, renovem ou ampliem benefícios  tributários  deverão:  a)

conter  cláusula  de  vigência  de,  no  máximo,  cinco  anos;  b)  estar

acompanhadas  de  metas  e  objetivos,  preferencialmente

quantitativos;  e  c)  designar  órgão  gestor  responsável  pelo

acompanhamento e pela avaliação do benefício tributário quanto à

consecução das metas e dos objetivos estabelecidos.

Por fim, e não menos relevante, a Emenda Constitucional nº

95, de 2016, conferiu status constitucional às disposições previstas

na LRF e na LDO, as quais têm orientado o exame de adequação

orçamentária e financeira por parte desta Comissão. Nesse sentido, o

art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias reforçou

o  controle  sobre  alterações  legislativas  geradoras  de  impacto

orçamentário, ao estabelecer que a proposição legislativa que crie ou
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altere  despesa  obrigatória  ou  renúncia  de  receita  deverá  ser

acompanhada  da  estimativa  do  seu  impacto  orçamentário  e

financeiro.

Em face desse aspecto, restam desatendidas as exigências e

condições  estabelecidas  pelos  dispositivos  constitucionais  e

infraconstitucionais  anteriormente  citados,  tornando-se  forçoso

reconhecer  que  a  matéria  em exame não  se  mostra  adequada  e

compatível sob a ótica orçamentária e financeira.

Nesse  sentido,  para  compatibilizar  o  Projeto  de  Lei  nº

4309/2023 com os dispositivos constitucionais e legais da LRF e LDO,

apresentamos  uma Emenda  de  Adequação  ao  Projeto  excluindo  o

parágrafo único do art. 3º, mas mantendo o espírito da proposição ao

buscar proteger a indústria leiteira nacional.

Com a exclusão do dispositivo inadequado, o projeto passa

a  contemplar  matéria  de  caráter  essencialmente  normativo,  não

acarretando repercussão direta ou indireta na receita ou na despesa

da  União.  Nesses  casos,  torna-se  aplicável  o  art.  32,  X,  “h”,  do

Regimento  Interno  desta  Casa,  que  dispõe  que  somente  as

proposições que  importem aumento ou diminuição de receita ou de

despesa  pública estão  sujeitas  ao  exame  de  compatibilidade  ou

adequação financeira e orçamentária. 

Em  adição,  o  art.  1º,  §  2º,  da  Norma  Interna  da  CFT

prescreve  que  se  sujeitam  obrigatoriamente  ao  exame  de

compatibilidade  ou  adequação  orçamentária  e  financeira  as

proposições  que  impliquem  aumento  ou  diminuição  da  receita  ou

despesa  da  União  ou  repercutam  de  qualquer  modo  sobre  os

respectivos  Orçamentos,  sua  forma ou  seu  conteúdo.  No  entanto,

quando a matéria não tiver implicações orçamentária e financeira, o
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art. 9º da Norma Interna da CFT determina que se deve concluir no

voto  final  que  à  comissão  não  cabe  afirmar  se  a  proposição  é

adequada ou não.

2.1. CONCLUSÃO DO VOTO 

Em face do exposto, voto pela não implicação financeira ou

orçamentária da matéria em aumento ou diminuição da receita e da

despesa pública, não cabendo pronunciamento quanto à adequação

financeira ou orçamentária do Projeto de Lei 4.309 de 2023, desde

que adotada a Emenda de Adequação nº 1 ao Projeto.

Sala da Comissão, em 12 de agosto de 2025.

Deputada DAYANY BITTENCOURT
Relatora
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 4.309, DE 2023

Proíbe a reconstituição de leite em pó importado
por pessoa jurídica para venda como leite fluido
no território nacional.

Autora: Deputada DANIELA REINEHR
Relatora: Deputada DAYANY BITTENCOURT

EMENDA DE ADEQUAÇÃO Nº 1

Exclua-se o parágrafo único do art. 3º do Projeto de Lei nº 
4.309, de 2023.

Sala da Comissão, em 12 de agosto de 2025.

Deputada DAYANY BITTENCOURT
Relatora
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